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PARECER N" 05g4l20zz o s N' 05g4l20zz
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 37212022, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor DOMINGOS SÁVIO
XAYIER ".

AUroR: Deputado MAX RUSSI.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) ÍArrto,'us 4;,rtO

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (pR) n.,

37212022, de autoria do Deputado MAX RUSSI, que "concede Título de

Cidadão Mato-Grossense ao SenhoTDOMINGOS SÁVIO XAVIER,,, a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos

em 0810612022, por meio do Processo Ílo 120312022, protocolo no

685712022, lido na 34" sessão ordinária (0810612022), conforme descrito

abaixo:

Arl. l" Árt. l" Ficq concedido o Título de Cidadão Mato-Gros,çense ao
Senhor Domingos Sávio Xavier.

Árt. 2o Esta re,solução entra em vigor na dato de sua publicaçdo.

O Projeto de Resoluçáo n" 372/2022 foi encaminhado a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania Amparo a

Ciança, Adolescente e ao Idoso, sem ficha técnica, porém com documento

anexo, apesar do processo ter sido instruído com alguns documentos a

justificativa do projeto apresenta as informações exigidas pelo artigo 14,

§2o, bem como pelo artigo 19, II, "a" e "b", ambos da Resoluçáo no 6.597,

de2019 -D.O.E. ALMT del0ll2l20l9.
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Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião realizada no

dia 13 de janeiro de 2020, em que participaram a secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das rcalizações da pessoa a ser

homenageada é suficiente para comprovar a práúica de atos de relevante

interesse social, cultural, econômico ou político paru apopulação do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0910612022, os autos foram enviados ao Núcleo social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania,

Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa. Tudo conforme as folhas 02 a
Tlverso.

É o relatório.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

ciança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvr[ da coNSTrTUrÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no artigo 17l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Art. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

()

XXYIII - emendar a ConstituiÇdo Estadual, promulgar leis nos
casos previstos nesta Conslituição, expedir decrelos
I egi,slativos e resoluções ;

Rl(ill\4 lr\lO ll, Il:l{r-O r\t NI I
Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no
dmbito de suct competência exclusiva, nos casos inclicados na
ConstituiÇão Estadual, nas leis complemenlares e nesle
Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

ao Senhor DoMINGos sÁvlo xAyIER, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção x,
artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de nolório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Malo Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessdo do Título de
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de
Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concessdo do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser inslruídos com
documenlos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Eslado de Mato Grosso;

tr - Ber período
saperio+aâs anes. ( Revo g a do p e I a R e s o I u ç ã o 6. 8 5 3 /2 0 2 0).

§ 3' - As pess'oas nascidas no lerritório do alual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento qnterior à criação dessa
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unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de
Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-giossense.

o autor através desta proposição terá indicado 016/03s homenagens,

nesta sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da Resolução

supracitada dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Arl, 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão
legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídqs
da seguinteformo:

I - 0l (uma) pessoa pqrq receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cinco) oessoas oara receber o Tltulo de
Cidadania Malo-grossense:

ru - 05 (cinco) pessocts para serem homenageadas com qs

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 37212022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justiÍicativas :

O Sr. Domingos Sávio Xavier nasceu no município de Santa

Rosa - RS, no dia 1510611969, onde morou até os 10 anos de

idade, E filho do Sr. Aimoré Xavier e da Sra. Vilma de Moura

Xaüer e junto com a família mudaram para Rondonópolis no

ano de 1982 para seguir na atividade agricola. É casado com

Antônia Janailda Xavier e pai de dois filhos: Vanessa

Marcondes Xavier, formada em Arquitetura pela Universidade

de Cuiabá (UNIC) e Fernando Marcondes Xavier, cursando o

último semestre de Agronomia em Curitiba (PR). Atualmente,

Domingos Sávio tem sua atividade agricola no Município de

São Félix do Araguaia, no Distrito de Espigão do Leste (MT),

sendo proprietário da empresa Vale Agrícola que produz soja,

milho e sorgo, contribuindo, juntamente com outros

agricultores, para o desenvolvimento do município de São

Félix do Araguaia.
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Destarte, por todo o exposto, cremos ser, o Seúor
DOMINGOS SÁVIO XAVIER, merecedor de üal honraria,

motivo pelo qual contamos com o apoio e recepção dos demais

Pares com assento nesta Casa de Leis na acolhida e aprovação

da presente proposição.

O homenageado Senhor DOMINGOS SÁVIO XAVIER, nasceu no

município de santa Rosa - RS. E filho do senhor Aimoré Xavier e da sra.

vilma de Moura Xavier, casado com Antônia Janailda Xavier e tem dois

filhos; vanessa Marcondes Xavier, formada em Arquitetura pela

universidade de cuiabá (LINIC) e Fernando Marcondes Xavier, cursando o

último semestre de Agronomia em curitiba (PR). e junto com a família

mudaram para Rondonópolis no ano de 1982 para seguir na atividade

agncola. Atualmente, Domingos Sávio tem sua atividade agrícola no

Município de são Félix do Aragaaia, no Distrito de Espigão do Leste (MT),
, sendo proprietário da empresa Vale Agrícola que produz soja, milho e

sorgo, contribuindo, juntamente com outros agricultores, para o

desenvolvimento do município.

Ao analisar o projeto em questão, fica evidente que o homenageado

merece receber a referida homenagem.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, é de grande importância homenagear o seúor
íDOMINGOS SÁVIO XAVIER", pelos relevantes serviços prestados ao

Estado de Mato Grosso, de acordo com o Projeto de Lei n" 372/2022, a

justificativa satisfaz os requisitos estabelecidos confonne a RESOLUÇÃO

N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE l0ll2l20l9, éjusto que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito.

Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'
37212022, de autoria do Deputado MAX RUSSI, lido na 34u Sessão

Ordinária (Ogl 061202\. É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. N"
PR372t2022 0594t2022 {t591t2í1122

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 37212022, que "Concede o

ao Senhor DOMINGOS SÁVIOTítulo de Cidadão Mato-Grossense

XAVIER".

vale ressaltar que é de grande importância homenagear o seúor

"DoMrNGos sÁvro xAvIER", pelos relevantes serviços prestados ao

Estado de Mato Grosso, em Rondonópolis, e são Félix do Araguaia onde

mora com a família. Atualmente, Domingos Sávio tem sua atividade agrícola

no Município de são Felix do Araguaia, no Distrito de Espigão do Leste

(MT), sendo proprietário da empresa vale Agrícola que produz soja, milho e

sorgo, contribuindo, juntamente com outros agricultores, para o

desenvolvimento do município.

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor "DoMrNGos sÁvro xAvIER», satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 20lg - D.o.E.

AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de cidadão Mato-

Grossense", assim, qualiÍicam seu mérito, somos favoráveis pela aprovação

do Projeto de Resolução (PR) n" 372t2022, de attona do Deputado MAX
RUSSI, lido na 34u Sessão Ordinríria (08/06/2022).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

T
tr

SPMD/I{US/CDHDDMCACAI/ALMT, " 
j4 a" e 2022.

RELATOR:
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coMlssAo DE DlREtTos HUMANoS, DEFESA Dos DtREtTos DA MULHER, cIDADANtA, AMpARo À cntnruça, Ao ADoLEScENTE E Ao tDoso
Iv. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMoTA:

ü !^õRôiNÃüÃ i

PR Nu 372t2022,
tr EXTRAORDINARIA i

RUSSI.AUTORIA:

ÂNEXOS:

VOTO DO REI,ÀTOR: Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução
(PR) n'37212022.
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THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTIÂO REZENDE
Vice-Presidcntc
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tr l-l conrnÁnro,ro nslnronrrÂor ! orvoro
E ao*oRELAToR{}ru) ! o*r..".,n,

E ao,oRELAToRísrli) l-l o*.r.*.,o,-

!cor.rrnÁnroAoRELAroR{\Âo, l-l*uroro
! ao,o*roroR{sri\r) PRESENCÍAL

l--l coNrnÁnro a.o xEuron rr,ior l-l *rroro

! .o, o RELAT.R (sí.1r) l-l ,*u.u".,o,

l-l colrrnÁnro a.o RELAToR ír-io) l-l *uroro

l-l .o* o *uroro^,0,.',,i l--l o*uru".,o,

! corrnÁnro ,ro RELAToR (r io) I-l *uroro

J\IEMBROS SUPLENTIIS

DR. JOÂO

ULYSSES MORAES
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Certifico que foi designado o Deputado -Ta ús.t-n)§ 9'uta- para relatar a presente matéria.

FINAL da proposição: APROVADO
(,

I
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XAVIER DA CUNHA FILHO
ivo do Núcleo Social

oBSERVAÇÃO:

V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:


